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DECRETO NQ 5368/86 

de 08 de janeiro de 1986 

Declara de utilidade publica para 
fins de desapropriação o ' imõvel a 
baixo descrito e dã outras 
dências. 

pro v .f 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
no uso de suas atribuições legais, e no s termos do artigo 69 do Decreto 
Lei Complementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações i 
troduzidas pela Lei nQ 2786/56 , de 21 de maio de 1956, 

O E C R E T A: 

Artigo 19- Fica declarado de utilidade publi 
capara fins de desapropriação por via amigãvel ou judicial, o imõvel qu 
consta pertencer a Sra . DIDIA PACETTI, destinado a construção 
de escolar, a saber: 

" IMOVEL - Are a de , terreno, 1 o te 13 da quadra 9, do 1 o te ame 
to Jardim Ameri cano. 

LOCALIZAÇAO - Rua Jü l ia Cursino. 
SITUAÇAO - A ãrea de terreno estã situada entre a Rua 

Cursino, lotes 12, 14 e 4 da quadra 9. 
PROPRIETARIA- Consta pertencer a Sra. DIDIA PACETTI. 
INSCRIÇAO !MOBILIARIA - 59 .0 76.010.00/7. 
CARACTERfSTICAS DO TERREN O - De formato retangular, sem 

feitorias, pouca declividade, v 
getação rasteira. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES - Area de terreno com 300,00m2 ( tr 
ze nt os metros quadrados ) , medindo

lO,OOm (dez metros ) de frente, confrontando com a rua Jülia Cursino; 10,0 
m (dez metros) nos fundos, confrontando com o lote 4 da quadra 9; pelo 
do direito de quem do imõvel olha a rua de s ituação, mede 30,00m ( 
metros), confrontando com o lote 14 da quadra 9; pelo esquerdo mede 30,00 
(trinta metros), confrontando com o lote 12 da quadra 9 . 

AREA - O perímetro descrito perfaz a ãrea de 300,00m2 (t reze 
tos metros quadrados)". 

Parãgrafo Onico - A ãrea descrita é melhor c 
racterizada na olanta e memorial descritivo constantes do Processo 
trativo n9 043044/85 -3. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preco e forma de pagamento far-se - ã a expropriação por acordo , uma vez 
tisfeitcs os seguintes requisitos: 

I - q u e o o r e ç o não u 1 t r a p as se o v a 1 o r f i x à do ,• n o 1 a u do de 
li ação; 
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II - que o oropr ietãrio ofereça: 
a) translado de título aquisitivo e prova de transcrição 

imobiliária; 
b) cert idão vintenãria atualizada do imõvel; 
c) certidão atualizada de aquisição do imõvel e negativa 

de alienação, hipotecas, arrestos, ações reipersecut~ 

rias e demais ônus; 

d) ce rtidão negat iva de im postos e taxa de contribuição 
de melhoria. 

Artigo 3<?- Fica declarada de natureza urge~ 
te a desaoropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 15 

do Decreto-Lei Complementar n<? 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as al 
terações dadas oela Lei nQ 2786/56,de 21 de maio de 1956. 

Artigo 4<? - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua oublicação, revogadas as disposições em contrãr io. 

08 de janeiro de 1986. 
Prefeitur Municipal de São José dos Campos, 

Marinho 
Municipal 

Jurídicos 
no Setor de Formaliza 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos oito dias do mês de j~ 

neiro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

~ ~U:D 1\ Fp~'to Jun1 o r 
Formal ização de Atos 


